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PROJETO DE LEI n2 	- ó 
// Suprime os artigos 22  e 32, e modifica a redação do 
art. 42  da Lei n2  717, de 9 de junho de 1964. 

 

A Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta:- 

Art. 12 - Picam suprimidos os artigos 22 e 32  da Lei n2  717, 
de 9 de junho de 1964. 

Art. 22 - O art. 42  da lei referida no artigo anterior passa 
a ter a seguinte redação:- 

"Art. 42 - Fica proibida na Praça Monsenhor Marcon-
des, toda e qualquer reconstrução ou re-
forma de prédios, de que resulte acrésci-
mo ou modificação em parte essencial da 
edificação'!. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1967. 
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